
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.686. DE 26 DE JANEIRO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9149, DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO - FINISA, PARA COBEleTURA DA DESPESAS COM ADITAMENTO PARA A
OBRA DEliEFORMA DA CASA DE APOIO DA CLÍNICA DA F/\MÍLIA VILA HORTOLÂNDIA
PROCESSO: 8.324-2/2020

REF. SOLICITAÇÃO 1 50 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAl:JDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 763.279 REMANEJAMENTO

DEC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 67.928,20 (SESSENTA E SETE MÍL NOVECENTOS E VINTE E OITO
REAIS E VINTE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.301.0191.2189 PROMOCÃO DAS ACÕES DA ESTRATÉGIADE SAUDE DA FAMÍLIA E DE A(
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

8022 FnqisA/VEÍCULOS/PROJETos/iNFAESTRUTURA/LEI 9149/19

R$ 67.928,20

TOTAL. . . .R$ 67.928,20

ART. 2' A COBERTUI{A DO CRÉDITO DE QUE TRUTA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1 INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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® PREFEIT

DecÉto N

LUIZ FE

JÜSÉ ANTON\O PAmMOSCHT

GESTOR DA UJNDADE FU GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE''\GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SETS DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO'DE DOIS MIL E VINTE
E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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